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O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O Veto Parcial 32/2024 está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes emitir o parecer, em plenário, pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Presidente, enquanto o ilustre representante líder do governo, Deputado Laerte Gomes, se dirige à tribuna, eu peço ao nobre colega que apenas faça a leitura, apertadamente, em síntese, dos motivos que ensejaram o Veto, por gentileza.

O SR. LAERTE GOMES - Pode deixar, nobre deputado. Vamos fazer a leitura aqui do Veto Parcial 32/2024, de autoria do Poder Executivo, “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 475/2024, de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 26.115.486,68, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - Fedec.”.”
“Excelentíssimos Senhores Membros da Assembleia Legislativa: 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossas Excelências, nos termos do § 1° do artigo 42 da Constituição do Estado, que resolvo vetar totalmente a Emenda Aditiva, em relação aos incisos I ao VI e o caput do artigo 2°, bem como os artigos 3°, 4° e 5° do Autógrafo de Lei n° 475/2024, de 26 de junho de 2024, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 26.115.486,68, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - Fedec.”, encaminhado por meio da Mensagem n° 129/2024 - ALE, de 26 de junho de 2024. 
Inicialmente, cabe ressaltar que, embora o Projeto de Lei inicial tenha sido de autoria deste Poder Executivo, ao encaminhá-lo com a inclusão de emendas para sanção, vejo-me compelido a vetar os incisos I ao VI e o caput do artigo 2°, assim como os artigos 3°, 4° e 5° da propositura, tendo em vista ausência de qualquer relação com a redação original da proposta inicial, acostada pela Mensagem n° 90, de 9 de maio de 2024, a qual fora aprovado na Sessão Legislativa de 25 de junho de 2024, e que versa suplementar o orçamento do Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - Fedec, com o intuito de atender às despesas correntes dos editais lançados pela Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, no presente exercício, que visam incentivar financeiramente diversas áreas da cultura. 
Cumpre esclarecer que ao analisar o teor da Emenda Aditiva verifica-se que os artigos inclusos à propositura encontram-se em desconformidade com o princípio constitucional da exclusividade material da lei orçamentária, conhecida doutrinariamente como pureza orçamentária, disposto no § 8° do artigo 165 da Constituição Federal de 1988, que rege as leis de orçamento, o qual tem o objetivo de evitar que a lei orçamentária se torne um veículo para aprovação de matérias diversas, o que poderia desvirtuar o seu propósito principal. Dessa forma, os princípios orçamentários são um conjunto de proposições  orientadoras que balizam os processos e as práticas orçamentárias, com vistas a dar-lhes estabilidade e consistência, sobretudo, no que se refere à sua transparência e ao seu controle pelo Poder Legislativo e pelas demais instituições da sociedade, in verbis:
Constituição Federal de 1988: 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as os A diretrizes orçamentárias; 
III - orçamentos anuais. 
[...]
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.
Nesse diapasão, ressalta o jurista brasileiro José Afonso da Silva, sobre o princípio da exclusividade:
O princípio deve ser entendido hoje como meio de evitar que se incluam na lei orçamentária normas relativas a outros campos jurídicos, tais como as que modificam ou ampliam, por exemplo, Código Civil, o Código Comercial e a legislação de pessoal.
(...)
Aliás, examinando os artigos 3°, 4° e 5° do Autógrafo de Lei percebe-se que insculpem à divulgação de gastos de projetos culturais a obrigação de informar o uso de recursos do Governo Federal em materiais de divulgação e a proibição da cobrança de ingressos em eventos culturais. Contudo, é importante considerar que a exigência de divulgar os gastos em placas e telões pode gerar custos adicionais significativos, desviando recursos da execução dos projetos. Além disso, a proibição da cobrança de ingressos pode comprometer a viabilidade financeira dos projetos, já que muitos dependem dessa receita para serem sustentáveis. Portanto, é necessário equilibrar a transparência na divulgação dos gastos e a viabilidade financeira dos projetos, garantindo o acesso à cultura de forma sustentável.
Vale destacar que Lei Complementar Federal n° 195, de 8 de julho de 2022, destinada a apoiar financeiramente ações emergenciais no setor cultural afetadas pela pandemia, foi regulamentada pelo Decreto n° 11.525, de 11 de maio de 2023, e a Sejucel cumpriu todos os requisitos obrigatórios e teve sua aprovação pelo Ministério da Cultura, que já transferiu os recursos para Rondônia. A supramencionada Lei Complementar, chamada Lei Paulo Gustavo, administrada pelo Ministério da Cultura, assegura que os repasses recebidos pelos entes federativos sejam utilizados para lançar editais, prêmios ou chamamentos públicos acessíveis aos profissionais de cultura. 
Destarte, identifica-se que a mencionada Emenda Aditiva, no tocante aos incisos I ao VI e o caput do artigo 2°, assim como os artigos 3°, 4° e 5° do Autógrafo de Lei n° 475/2024, de 2024, apresentam inconstitucionalidade formal por ofensa ao § 8° do artigo 165 da Constituição Federal, pois está em conflito com o princípio constitucional da exclusividade material da lei orçamentária, dita pureza orçamentária, que impede a inserção de disposições estranhas à previsão da receita e à despesa fixada. 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, à pronta manutenção deste veto total da Emenda Aditiva, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.”.

O SR. LAERTE GOMES - O nosso voto, Senhor Presidente, é pela manutenção do Veto Parcial 32/2024, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral do Estado, encaminhado pelo Governo do Estado a esta Casa. 
Nosso voto é pelo parecer da Emenda ora vetada. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Para discutir, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Para discutir, o Excelentíssimo Deputado Delegado Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Senhor Presidente, nobres Parlamentares, senhor líder do governo, com a data máxima vênia, ouso discordar da posição adotada pelo Governo do Estado.
Explico aos nobres pares, nesta Casa, quando da apreciação desta matéria em Sessão anterior, aprovou por unanimidade estes incisos e as emendas aditivas. E tem como teor principal que nos eventos promovidos com dinheiro público, aqueles da cultura, fossem fixados em formatos de outdoor o valor colocado dos cofres públicos para aquele evento. E, caso houvesse o emprego de telões dentro deste evento, que ali também fosse veiculado. Tudo isso, obviamente em homenagem ao princípio da transparência e da publicidade dos gastos públicos. 
E por isso, essa Casa, de forma muito responsável e de forma unânime, deu um recado muito claro: que nós, sim, Assembleia Legislativa trabalha de forma transparente, inclusive obtendo prêmios em relação a essa transparência junto aos órgãos de controle. Portanto, sendo aprovado esta Emenda aditiva no tocante ao dispêndio de valores públicos para eventos culturais.
Também foi colocada uma Emenda aditiva de minha autoria,  novamente aprovada de forma unânime, demonstrando o caráter conservador desta Casa de Leis, uma vez que proíbe que premiações seja dada àqueles eventos “travestidos de eventos culturais”. Mas, que na verdade, acabam ofendendo muitas vezes a liberdade de crença ou religiosa. 
E aqui eu faço apenas a título de exemplo, aquela exposição que houve no Queermuseu, em São Paulo, que todos devem lembrar, uma ofensa ali explícita à fé cristã. Então, para que isso não ocorra, se quiserem fazer com o dinheiro público, ok, se assim for aprovado pelos órgãos de controle. Mas, não podem ser premiados, já que acabam ferindo o direito fundamental de outros cidadãos. 
Assim como, não pode haver premiação para eventos que buscam promover a sexualidade precoce de crianças e adolescentes. Então, esta Casa, de uma forma muita serena, muito tranquila, disse à população de Rondônia o compromisso que a Assembleia Legislativa tem em promover, acima de tudo, o conservadorismo, os bons costumes, a convivência saudável entre as diferenças e as diversidades, sim. Portanto, eu ouso, data maxima venia, discordar deste Veto do Governo do Estado, que muito me surpreende. Mas peço aos colegas, que novamente, de uma forma coerente, reafirmem aquele voto que deram em Sessão anterior, dizendo que sim, no Estado de Rondônia há uma Assembleia que busca conservar os valores tão bem combatidos por aqueles que querem o desenvolvimento do Estado. 
Portanto, peço aos colegas para que votem contrário, votem pela derrubada do Veto e se o governo achar que é inconstitucional, como diz ser, que busque junto ao Poder Judiciário uma medida judicial cabível que é uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), aí o Poder Judiciário poderá se debruçar sobre o tema. 
Portanto, reitero aos meus colegas de Parlamento, que nós possamos, mais uma vez, homenagear a transparência e manter a coerência com as votações anteriores. É como me manifesto, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Obrigado, Deputado Delegado Camargo. Mais alguém? 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) – Presidente? Deputado Ismael Crispin para discutir. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Ismael Crispin para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) – Primeiro fazer a minha saudação de boas-vindas ao meu amigo, sempre presidente e grande líder do governo, Deputado Laerte Gomes que retorna à Casa, sem dúvidas, em um momento muito especial para todos nós. Com temas que estão aquecendo todo o Estado e que são necessários serem feitas. 
Eu vi que o Deputado Laerte leu a Mensagem do Veto, feita pelo Procurador. Eu só queria entender se eu ouvi bem. Na Mensagem para a manutenção do Veto, se o Procurador fala de exclusividade orçamentária? Será que foi isso que eu ouvi? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Eu vou pedir ao relator para esclarecer sua dúvida, Excelência. 

O SR. LAERTE GOMES – Deixa eu dar uma olhada aqui, Deputado Crispin. Se quiser conduzir o seu raciocínio pode ir que depois eu lhe falo. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) – Porque, se foi isso que eu ouvi, eu não ouvi, eu não consegui compreender, Presidente e líder Deputado Laerte. Esta exclusividade tira da Assembleia Legislativa, se foi esse o raciocínio que o Procurador levou para definir a Mensagem de manutenção do Veto, ele tira o poder do Parlamento de discutir matérias orçamentárias. Se é exclusivo, é só dizer “amém”.
A meu sentir, ele poderia ter discutido alguns princípios que são inerentes à Lei Orçamentária, a questão da unidade, a universalidade, anualidade, mas exclusividade, se foi isso que eu entendi, me surpreende muito. 

O SR. LAERTE GOMES – Só para contribuir com Vossa Excelência, o que ele disse aqui é: “está em conflito com o princípio constitucional da exclusividade material da lei orçamentária, dita pureza orçamentária, que impede a inserção de disposições estranhas à previsão da receita e à receita fixada.” 
É a questão da receita e a despesa fixada.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) – Perfeito. Eu acho que quando ele fala, por exemplo, se você inserir objeto estranho à receita e à despesa, penso que não foi esta a proposta, porque nós todos discutimos e eu preciso somar com o Deputado Delegado Camargo, porque essa matéria é bastante polêmica. É necessário o investimento para a cultura do Estado de Rondônia. Mas, veja, houve uma discussão e o entendimento é que a vontade da Casa e a vontade do Parlamento é fazer o investimento no que se diz respeito à cultura, no entanto, dando maior transparência a isso. 

O SR. LAERTE GOMES – Você quer que eu leia a Emenda? Se quiser eu leio do deputado. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) – Eu não consigo ver, Deputado Laerte, a inclusão de objeto estranho à receita ou à despesa. Eu não consigo detectar isso. 

O SR. LAERTE GOMES – Deputado Ismael Crispin, você quer que eu leia a Emenda do Deputado Delegado Camargo?  Eu acho que é importante. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) – Leia para a gente poder retornar ao debate. 

O SR. LAERTE GOMES – Você quer que eu faça a leitura, se o Presidente permitir?

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) – Eu acho que é necessário. Essa matéria é uma matéria que foi muito polêmica quando a gente votou. O Deputado Delegado Camargo apanhou muito quando pediu vista para ter conhecimento da matéria, todos nós sabemos disso. Então, eu acho que é necessária toda a clareza para que a gente tenha condições de votar. 

O SR. LAERTE GOMES – Vou fazer a leitura aqui. 
“Emenda Aditiva ao Projeto de Lei 475/2024, do Deputado Delegado Camargo. 
Acrescenta dispositivos ao Projeto de Lei nº 475/2024, de autoria do Poder Executivo. 
Ficam acrescentados os artigos 2º, 3º, 4º e 5º ao Projeto de Lei nº 475/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar, por superávit financeiro até o valor de R$ 26.115.486,68, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura – Fedec”, com as seguintes alterações:
Agora vem as alterações do proponente da Emenda aditiva do Deputado Delegado Camargo:
“Art. 2º As premiações a que se refere o artigo 18 da Lei Complementar nº 95, de 8 de julho de 2022 deverão observar rigorosamente a proibição de concessão ao reconhecimento de conteúdos que:
I - tratem de sexualização precoce de pessoas, em especial crianças e adolescentes, mediante a aplicação de conceitos associados à ideologia de gênero;
II - incitem a intolerância ou discriminação religiosa;
III – promovam, induzam ou incentivem o consumismo ilícito de substâncias entorpecentes; 
IV - fomentem a prática de aborto; 
V - enalteçam ideologias político-sociais caracterizadas pelo socialismo ou comunismo.
VI - difundam movimentos sociais voltados para a ocupação irregular de propriedades rurais e urbanas particulares.
Art. 3º Os valores dispendidos em cada projeto cultural e artístico decorrente dos recursos desta Lei serão divulgados em placas horizontais nas medidas oficiais, com proporção de 4 (quatro) metros de largura e 2 (dois) metros de altura, além da reprodução em telões de publicidade e propaganda dos valores globais empregados para a sua realização.
Art. 4º Tratando-se a divulgação virtual/digital do evento custeado com recursos derivados desta Lei, o valor dispendido deverá constar no material publicitário, com fonte legível no tamanho não inferior a 10, fazendo constar que se trata de recurso oriundo do Governo Federal.
Art. 5º Os projetos/eventos culturais realizados com recursos desta Lei não poderão cobrar ingressos, passaportes, entradas ou qualquer outro meio que onera o cidadão, com vistas a garantir o amplo acesso à cultura.” (NR)
Plenário das Deliberações, 28 de maio de 2024
Delegado Camargo – Deputado Estadual – Republicanos.”.
Essa é a Emenda, caros parlamentares.

O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – Presidente, só para contribuir.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, Deputado Pedro Fernandes.

O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – Esse recurso é um recurso do governo federal que foi repassado ao Estado, não é?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Isso.
O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – Para isso existe um plano de trabalho, um cronograma de trabalho que tem que rever se tem como incluir essas novas modalidades.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Na verdade, Deputado Pedro, é só para esclarecer, Deputado Pedro, o que o Deputado Rodrigo Camargo está colocando aqui, que o recurso pode ser usado para fazer a parte cultural. O que ele está restringindo que não pode usar, onde tem ambiente com droga, com crianças, pornografia, são esses itens que ele tem colocado, que foi vetado pelo governo.

O SR. LAERTE GOMES – A cobrança de ingressos, a obrigatoriedade de publicação em outdoor.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - Presidente, só para eu concluir meu raciocínio.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não, Deputado Ismael.

 	O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - O meu entendimento aqui: a proposta do Deputado Rodrigo Camargo estabelece critérios. “Ah, você vai receber?” - depois até peço ao Deputado Rodrigo Camargo, se eu tiver equivocado, no que eu entendi pelo menos -, são os critérios para quem vai receber. Ora, dentro, eu vou receber, eu imagino lá que determinada empresa vai receber R$ 10 mil. Ela tem algumas obrigações dentro desses R$ 10 mil; ela só vai se adequar. Então, eu não consigo ver assim, que está fugindo. Na minha, a proposta trouxe critérios. Me corrija se eu estiver enganado.

	O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – Perfeito, Deputado Ismael.

 	O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, só para contribuir com o deputado. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – O Deputado Laerte Gomes vai esclarecer aos deputados que estão de forma remota para ter a tranquilidade em votar.

O SR. LAERTE GOMES – Eu acho assim: a Emenda do Deputado Camargo tem alguns tópicos que eu acho que o governo deveria ter feito um Veto Parcial. Tem algumas situações aqui, que estão corretas, mas tem algumas situações como por exemplo: a “Lei Paulo Gustavo”, você vai em cinema, você vai em teatros que são beneficiados com a “Lei Paulo Gustavo” e cobram ingressos. Aqui, você está vetando isso, a proibição disso. Você está obrigando, assim, a se fazer a divulgação em outdoor, enfim, e isso cria uma despesa. 
Como o Deputado Pedro falou, você tem um plano de trabalho para esse recurso poder vir, você tem que ver, se isso, não atinge esse plano de trabalho. Do outro lado também tem essas questões, que o Deputado Camargo, nesse sentido, eu acho que ele está correto, em locais que incentivam o consumismo de substância entorpecentes, questão de aborto,... Então, é uma Emenda polêmica. Mas o Veto, infelizmente, está vetando, trancando a pauta, e precisa ser discutido. Aí, é colocar para votar, e cada deputado votar com a sua consciência, sua análise do projeto
É uma matéria polêmica, e que precisa ser avançada.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Eu, contribuindo aqui com a fala do Deputado Laerte Gomes, que isso aqui sirva também para nós de reflexão: que quando colocarmos uma Emenda quando vai mexer no plano de trabalho, por exemplo, na cobrança de ingresso, a gente fazer Emendas separadas. Nós fizemos uma Emenda única que tem pontos importantes, os quais esse Parlamento defende, mas ao mesmo tempo, na Emenda também consta, por exemplo, a cobrança de ingresso. 
Então, é bem polêmico para votar, porque o Parlamento aqui concorda com o Deputado Delegado Camargo na questão de uso de drogas, de crianças e apologia a aborto e tudo mais; mas ao mesmo tempo, nós também estamos restringindo o uso desse dinheiro em um lugar que vai cobrar ingresso. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Deputado Cirone, essa matéria, data máxima vênia, já foi superada nesta Casa quando da votação da Emenda nós aprovamos de forma unânime. Isso é apenas para evitar, como nós possamos falar, uma dupla cobrança. Ora, se o dinheiro público já está custeando aquele evento, o dinheiro do cidadão, do contribuinte já está destinado à cultura para aquele evento, me parece uma cobrança dupla ao chegar na portaria do evento, pago pelo povo, e o povo ter que pagar de novo. Então esta Casa, quando da votação da Emenda, se manifestou neste sentido. Obrigado, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES – Só para contribuir, Senhor Presidente. Só para contribuir com o Presidente Cirone. O que o Presidente Cirone quis dizer — e está corretíssimo — é que a gente vota, as emendas foram votadas aqui, essa Emenda do Deputado Delegado Camargo. E como eu falei, parte dela eu concordo, parte eu discordo. Elas são votadas sem leitura, sem ter um esclarecimento maior. Poderiam ter sido discutidas aqui, trabalhadas. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Porém, deputado foi votado em plenário.

O SR. LAERTE GOMES – Só para eu concluir. Foi votado, foi colocado, empurrado e votado. Se se discute isso antes, não colocaria os deputados em situação vulnerável como está sendo agora para deliberar essa matéria. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, foi lido em plenário enquanto ele estava afastado. 

O SR. LAERTE GOMES – Por isso também é necessário. Presidente, posso concluir?

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Delegado Camargo, a palavra está com o Deputado Laerte Gomes.

O SR. LAERTE GOMES – Como é necessário também, como muitos deputados já fazem e fazem isso legitimamente — eu quero deixar claro —, que é analisar as matérias que vêm do Executivo, a gente também precisa olhar as Emendas que são colocadas com uma lupa maior para não acontecer isso e colocar deputados agora aqui em uma situação vulnerável, Deputado Ezequiel.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Presidente, eu quero fazer uma pergunta para o eminente relator. Esse projeto, esse Veto tem já o parecer na Comissão de Constituição e Justiça, muito embora ele não tenha sido votado lá, Deputado Laerte, o parecer do Deputado Delegado Lucas. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Que é pela manutenção do Veto, não é? 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – É isso? Pela manutenção do Veto o parecer? Acho que o Deputado Delegado Lucas estudou isso atentamente lá com o jurídico dele e chegou à conclusão de que deveria ser mantido o Veto. Acho que está aí esse parecer, Deputado Laerte. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ele foi feito o parecer, mas não foi votado. 

O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – Presidente, posso contribuir? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Pois não.  

O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – Como a gente foi prefeito e tem recursos que já vêm carimbado. Então, o grupo para ter acesso a esse recurso, ele tem que seguir um cronograma de trabalho já carimbado pelo governo federal, na dotação orçamentária já estabeleceu isso. 
É isso que eles estão alegando, entendeu? Não quer dizer que o Deputado Delegado Camargo não tem razão em algumas proposições da Emenda, eu também concordo, mas ele tem que avaliar como é o critério desse convênio do governo federal com o Governo do Estado. E tem que seguir, se não depois tem que devolver o recurso. Isso é um recurso de incentivo à cultura. Então, ele está cobrindo parcialmente para incentivar a cultura no Estado de Rondônia. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, eu poderia, como relator da matéria, fazer aqui a retificação? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Sim. Pois não, Deputado Laerte. Eu vou pedir para o senhor relatar novamente a matéria, fazendo a retificação do seu voto, do seu parecer. 

O SR. LAERTE GOMES – O relator dessa matéria, e vou me dirigir mais uma vez à tribuna em respeito ao voto desse projeto. 
O relator da matéria, Senhor Presidente, que é o Deputado Delegado Lucas, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, se aprofundou no voto e fez um voto técnico. Importante salientar que a Comissão de Constituição e Justiça vota a constitucionalidade ou não da matéria, ela não entra no mérito da matéria. Nós estamos falando aqui de constitucionalidade e não de ideologia. Só para deixar muito claro aqui para depois isso não ser usado. 
O Deputado Delegado Lucas também fez o seu voto favorável ao Veto Parcial, mas como — mais uma vez eu vou citar aqui, Senhor Presidente — precisa-se também da mesma forma a gente, Deputado Ismael Crispin, Vossa Excelência como tem feito um grande trabalho à frente da Comissão de Constituição e Justiça, inclusive sendo Presidente desta Comissão em nível de Assembleias do Brasil, e Vossa Excelência liderar isto também com o seu vasto conhecimento como advogado, como homem do Direito -, de a gente também analisar essas Emendas com mais profundidade. É uma emenda que tem algumas situações que são interessantes e contemplam, e necessárias, mas que conjuntamente, ao mesmo tempo, tem outras que prejudicam o projeto. 
Então, diante disso daqui e de evitar uma exposição — importante isso, Presidente Cirone —, de evitar uma exposição aqui aos colegas deputados, diante do momento em que se vive, do período em que se vive, eu vou retificar o meu parecer e vou fazer o meu parecer pela derrubada do Veto Parcial 32/2024. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


